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bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 19 de Abril de 1996, por despacho de 3 de
Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
detenção.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho
Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 6783/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7398/01.1TDPRT, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Marta  Cristina  Nunes  de
Carvalho,  filha  de  António  da  Conceição  Carvalho  Nunes  e  de
Rosa  Maria  Nunes  Coelho  de  Carvalho,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascida em 13 de Setembro de 1970, solteira, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º 8828377,  com  domicílio  na  Rua  Rego  do
Bonfim, 10 B, Coselhas, 3020 Coimbra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 9 de Fevereiro de 2001, por des-
pacho de 3 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por desistência de queixa.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial  de  Justiça, José Manuel
Martins da Silva.

Aviso de contumácia n.º 6784/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 16227/01.5TDPRT,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Luís  Cantarelo
Rafael, filho de David Avelino Cantarelo e de Ester Teresa Rafael,
natural de Espanha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Abril de 1977, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 224985779
e do bilhete de identidade n.º 13300331, com domicílio no Vale de
Lobo, Cedães, Mirandela, por  se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 22 de Maio de 2001, por despacho de 30 de
Março de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho
Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 6785/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 976/00.8SMPRT-A  (200/02-
-A),  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Mário  Pimentel
Maia, filho de António Maia e de Triana da Maia Pimentel, natu-
ral  de  Mafamude,  Vila  Nova  de  Gaia,  nascido  em  3  de  Outubro
de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 12099440, com domi-
cílio na Rua Sanhoane, 857, Carvalhos, 4415 Carvalhos, Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de bur-
la simples, previsto e punido pelos artigos 22.º, n.os 1 e 2, e 217.º,
n.os  1  e  2,  do Código Penal,  praticado  em 3  de Agosto  de  2000,
por  despacho  de  3  de  Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação em juízo.

4 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 6786/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo

Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 2517/02.3TDPRT,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Miguel  Renato  Gomes,  filho  de
Arlindo Martins e de Maria da Conceição de Sousa Gomes, natu-
ral  de  Paranhos,  Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
31  de  Outubro  de  1972,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10278911, com domicílio na Rua do Rio, 136, 4.º, direito, No-
gueira, 4475-493 Maia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de Novem-
bro, praticado em 22 de Novembro de 2001, por despacho de 4 de
Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação do arguido.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. —  A  Oficial  de  Justiça,  Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6787/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7340/94.4JAPRT, pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido Paulo Henrique Fernandes
Cunha  Passos  Mendes,  filho  de  Luciano  de  Jesus  Mendes  e  de
Maria Manuela Ribeiro da Fonseca Passos Mende, natural de São
Sebastião  da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nas-
cido em 29 de Junho de 1962, solteiro,  titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5044477,  com domicílio  em Talhadas,  3740-412 Sever
do  Vouga,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 10 de Abril  de 2006,  proferido nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

10 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial  de  Justiça, José Manuel
Martins da Silva.

Aviso de contumácia n.º 6788/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5050/95.4TAPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Sara Luísa da Silva Pereira,
filha de Alexandre Mariano Pereira da Silva e de Maria Adelaide
da Silva Teixeira,  natural  de Vila Nova de Gaia, Santa Marinha,
Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Outubro de 1972, casada, titular do bilhete de identidade n.º 10726821,
com domicílio no Lugar da Cabine 1, Madalena, 4405 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,  de 19 de Novembro,  praticado
em  31  de  Maio  de  1995,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
4 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

10 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercilio Emanuel
Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 6789/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 874/01.8PJPRT,  pen-




